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DECRETO Q52/2003

SUl^LEMENTÂR E DÁ OUTRASABRE CRÉDITO ADICIONAL

PROVIDÊNCIAS.

MARIA Ai^ARECÍDA ZAGO LTIENAL - Prefdla Municipal de IpovS, Estado
606/2002, dcdc suas atribuições c considerando o disposto na Lei Municipal ndo Paraná, no uso

20/11/2002, publicado no Jornal A Tribima do Povo, Edição n*" 8339, de 23/11/2002;

DECRETA;

Arí. I" - Fica aberto ao Orçamento Gerai do Município de Iporã. Estado do Paraná,

um Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 33.000,00 (trinta e três mil reais), destinado a atender as

despesas que adiante especifica:

04 - SECR2T. EDUCAÇÃO, CULT. E DES. HUMANO

01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100233.012-Tl^lNAMENfO DEPROFESSORl-iS

3.3.90.00.00.0000.159 - /APLICAÇÕES DIRET/AS RS 10.000,00

02 - DIVISÃO DE ENSINO

I236I00232.043 - TRANSPORTE DE ESCOLARES

3.3.90.00.00.0000.243 - APLICAÇÕES DIRíTAS

TOTAL

.R$ 23.000,00

.RS 33.000,00

- Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo 1" deste

Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento lotai/parciai da dotação a saber.

04 - SECRET. EDUCAÇÃO, CULT. E DES. HUMANO

01 - /ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236100252.045 - ESCOLA OFICINA

3.3.90.00.00.0000.141 -/APLICAÇÕES DIRETAS

1236500272.047 - ENSINO PRÉ ESCOLAR

3.3.9Ü.00.00.0Ü00.210-/A1^LICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.00.00.0000.215 -Al^LICAÇÕES DHU2T/AS

Art. 2

.RS 10.000,00

,R$ 8.000,00
.RS 8.000,00

02 ~ DIVISÃO DE ENSINO

1236100232.084 - ESCOLA GENÍ GIORDANO

3.3.90.00.00.0000.301-APLICAÇÕES DIRITAS

1236100233.013 - VEÍCUI.OS/TRANS/ESCOLARES/MBRENDA

4.4.90.00.00.0000.325 - APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL

m 5.000,00

..RS 2.000,00

,RS 33.000,00

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na

data de sua publicação.

Paço Municipal, 23dejuilio de 2003. í
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